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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 

 

RONAN FRANCISCO PADOVANI 
Secretário de Saúde – até 02/01/2020 

 

  
GENADIR VITORINO DA SILVA 

Secretário de Saúde (Interino) – Período 03/01/2020 a 04/02/2020 
 
 

AMARILDO FRANSKOVIASK 

Secretário de Saúde – Período 05/02/2020 a 03/04/2020 
 
 

GENADIR VITORINO DA SILVA 

Secretário de Saúde (Interino) – Período 04/04/2020 a 04/05/2020 
 

 
RAQUEL NICOLETTI MAI DE ARAÚJO 

Secretária de Saúde – Período 05/05/2020 a 05/07/2020 
 
 

ELIZANGELA LOTERIO 

Secretária de Saúde – Período 06/07/2020 a 31/12/2020 
 

 
 
 

MENARA SCALDAFERRO RODRIGUES  
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MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXECUTORA DE CONTROLE INTERNO 

SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – GESTÃO 

 

Emitente: Controladoria Geral do Município de Águia Branca/ES 

Unidade Gestora: Fundo Municipal de Saúde 

Gestores responsáveis:  

Ronan Francisco Padovani (até 02/01/2020) – Decreto nº 7.396/2017;  

Genadir Vitorino da Silva (03/01/2020 a 04/02/2020) – Decreto nº 8.688/2020;  

Amarildo Franskoviask (05/02/2020 a 03/04/2020) – Decreto nº 8.721/2020;  

Genadir Vitorino da Silva (04/04/2020 a 04/05/2020) – Decreto nº 8.806/2020;  

Raquel Nicoletti Mai de Araújo (05/05/2020 a 05/07/2020) – Decreto nº 

8.838/2020;  

Elizangela Loterio (06/07/2020 a 31/12/2020) – Decreto nº 8.908/2020.   

 
Exercício: 2020 

 
 
 
1. RELATÓRIO 

 

1.1. APRESENTAÇÃO 

Em cumprimento as determinações contidas na IN TCEES 68/2020, e o 

disposto no que preconiza os artigos 70 e 74 da Constituição Federal, e o artigo 59 da 

Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, apresentamos o Relatório e Parecer Conclusivo 

do Órgão de Controle Interno sobre as contas do exercício financeiro de 2020 da 

Unidade Gestora – Fundo Municipal de Saúde de Águia Branca. 

O presente relatório compõe a Prestação de Contas Anual sob 

responsabilidade dos Ordenadores de Despesas, o qual responderam no exercício de 

2020 pela Unidade Gestora – Fundo Municipal de Saúde, em conformidade com que 

estabelece a Instrução Normativa TCEES nº 68/2020, rol de responsáveis a seguir: 

- Ronan Francisco Padovani (até 02/01/2020) – Decreto nº 7.396/2017;  

- Genadir Vitorino da Silva (03/01/2020 a 04/02/2020) – Decreto nº 8.688/2020;  

- Amarildo Franskoviask (05/02/2020 a 03/04/2020) – Decreto nº 8.721/2020;  

- Genadir Vitorino da Silva (04/04/2020 a 04/05/2020) – Decreto nº 8.806/2020;  
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- Raquel Nicoletti Mai de Araújo (05/05/2020 a 05/07/2020) – Decreto nº 8.838/2020; 

- Elizangela Loterio (06/07/2020 a 31/12/2020) – Decreto nº 8.908/2020.   

 

Desta forma, em cumprimento a Instrução Normativa Interna nº 04/2014, 

que trata das normas relativas à elaboração de Parecer Conclusivo sobre as contas 

anuais, referente ao exercício financeiro 2020, a Contabilidade, encaminhou, a esta 

Controladoria Geral, em 18/03/2021 as peças contábeis para a elaboração dos 

relatórios da PCA. 

Informamos, que em razão da nomeação de Auditor Público Interno 

efetivo, apenas em 11/11/2020, não foram realizadas Auditorias pela Controladoria 

Geral do Município no exercício anterior, considerando que não houve tempo hábil 

suficiente para realização das atividades prevista no PAAI do Controle Interno. 

Ademais, ressalta-se que esta Controladora Geral assumiu a função nesta 

UCCI apenas no início de 2021, e por ocasião desta, não tem o condão de prestar 

demais esclarecimentos acerca do não cumprimento das atividades desenvolvidas 

pelo Controlador Geral Municipal no exercício do ano anterior. 

 

1.2. INTRODUÇÃO 

Observando o que dispõe no artigo 74 da Constituição Federal de 19881, 

bem como o que dispõe o artigo 59 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, essa 

Unidade de Controle Interno realizou, no exercício supramencionado, procedimentos 

de controle, objetivando apoiar o controle externo no exercício de sua missão 

institucional. 

A seguir apresentamos os pontos de controle selecionados para análise, 

os procedimentos adotados, seguidos das constatações e proposições sugeridas, 

emitindo, ao final, nosso parecer conclusivo. 

 

 

                                                             
1 Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma integrada, sistema de controle interno 
com a finalidade de: (...) II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação de 
recursos públicos por entidades de direito privado; (...) IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão 
institucional. 
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1.3. PONTOS DE CONTROLE 

Ressalta-se que, considerando a não realização de Auditorias no exercício 

de 2020, todas as proposições colacionadas no presente Relatório procedem de 

Verificação Documental relativa à Prestação de Contas Anual – PCA enviadas pela 

Unidade Gestora. 

Nesse sentido, partindo da análise dos objetos e pontos de controle dos 

documentos que compõem a PCA, em conformidade com a base legal e os 

procedimentos adotados, passa-se então a descrição do Universo de Ponto de 

Controle e Amostras selecionadas para elaboração de Parecer Conclusivo. 

 
 
GESTÃO FISCAL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

 

Ponto de Controle 1.2.8 – Medidas de Cobrança – Créditos Previdenciários a 

Receber e Parcelamentos a Receber 

 

Conforme análise extraída do Demonstrativo Previdenciário Mensal de 

contribuição dos servidores – DEMCSE, através da amostra de Recolhimento 

Previdenciário Anual de Janeiro a Dezembro de 2020, todos os encargos de 

contribuições previdenciárias foram recolhidos mensalmente pela Unidade Gestora, 

não se mostrando necessário adotar medidas de cobrança, tendo em vista que não 

existiram obrigações não cumpridas. 

 
1.2.8 

 
Medidas de 
Cobrança- 
Créditos 
Previdenciários a 
Receber e 
Parcelamentos a 
Receber 

 
PCA recebida 
pelo Controle 
Interno no dia 
18.03.2021 
 
Anexo:  
DEMCSE 

 
LRF 

 
Avaliar se as 
obrigações 
previdenciárias não 
recolhidas pelas 
unidades gestoras, 
foram objeto de 
medidas de 
cobrança para a 
exigência das 
obrigações não 
adimplidas pelo 
gestor do RPPS e 
pelo Controle 
Interno. 

 

- Demonstrativo 

Mensal de 

Contribuições 

Sociais dos 

Servidores – 

DEMCSE no 

período de Janeiro 

a Dezembro de 

2020. 

 - Análise do 

recolhimento 

Previdenciário 

Anual. 

 

Recolhimentos Previdenciários: 

 

Janeiro: R$12.426,56 

Fevereiro: R$12.697,09 

Março: R$12.895,00 

Abril: R$12.916,29 

Maio: R$ 12.901,26 

Junho: R$ 14.044,86 

Julho: R$ 13.422,83 

Agosto: R$ 14.014,55 

Setembro: R$ 13.801,56 

Outubro: R$ 13.137,36 

Novembro: R$ 16.372,88 

Dezembro: R$ 16.292,31 
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GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Ponto de Controle 1.3.1 – Bens em estoque, móveis, imóveis e intangíveis registro 

contábil compatibilidade com inventário. 

 
1.3.1 

 
Bens em 
estoque, 
móveis, 
imóveis e 
intangíveis 
registro 
contábil 
compatibilidade 
com inventário. 

 
PCA recebida 
pelo Controle 
Interno no dia 
18.03.2021 
 
Anexos:  
RELGES 
BALPAT 
TERMOV 
TERIMO 
TERINT 

 
CRFB/88, 
art. 37, 
caput c/c Lei 
4.320/1964, 
arts. 94 a 
96. 

 
Avaliar se as 
demonstrações 
contábeis 
evidenciam a 
integralidade dos 
bens em estoque, 
móveis, imóveis e 
intangíveis em 
compatibilidade 
com os inventários 
anuais, bem como, 
as variações 
decorrentes de 
depreciação, 
amortização ou 
exaustão, e  as 
devidas 
reavaliações. 

 
- Relatório de Gestão 
contendo a Movimentação 
patrimonial de bens 
móveis e imóveis; 
 
- Balanço Patrimonial com 
o valor imobilizado dos 
bens móveis e imóveis em 
compatibilidade com a 
movimentação patrimonial, 
e com o Termo de 
Inventário Anual de bens 
móveis e Termo de 
Inventário Anual de bens 
imóveis; 
 
- Termo de Inventário 
Anual de bens móveis em 
compatibilidade com o 
balanço patrimonial; 
 
- Termo de Inventário 
Anual de bens imóveis em 
compatibilidade com o 
balanço patrimonial; 
 
- Termo de Inventário 
Anual de bens intangíveis 
– a Unidade gestora não 
possui bens intangíveis. 
 
- Relatório de Gestão, 
Termo de Inventário Anual 
de bens móveis e imóveis 
em compatibilidade com o 
valor de depreciação, 
exaustão e amortização 
do balanço patrimonial.  
 

 
Bens Móveis – 
Saldo Final 
R$ 2.381.811,52 
 
Saldo Anterior:  
R$ 1.982.034,00 
 
Aumento de conta de 
bens móveis: 
R$399.777,52 
 
Bens Imóveis – 
Saldo Final 
R$ 3.699.700,46 
 
Saldo Anterior: 
R$ 3.374.815,13 
 
Aumento de conta de 
bens imóveis:  
R$ 324.885,33 
 
Bens Intangíveis: 
A Unidade Gestora 
não possui bens 
intangíveis. 
 
 
Depreciação, 
Exaustão e 
amortização: 
 
Conta de depreciação 
Acumulada:  
R$ 481.728,81 
 
Saldo Anterior: 
R$ 261.984,64 
 
Aumento de 
depreciação 
acumulada de bens 
móveis em 2020: 
R$ 219.744,17 
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Consoante os dispositivos legais previstos no art. 37, caput da Constituição 

Federal c/c artigos 94 a 96 da Lei 4.320/1964 verificou-se, inicialmente que o Relatório 

de Gestão - RELGES descreveu a movimentação patrimonial indicando os valores 

atualizados de saldo de bens móveis e imóveis, bem como o aumento de conta dos 

referidos bens e a depreciação acumulada no exercício de 2020. 

Em segunda análise, avaliou-se pelas demonstrações contábeis contidas 

no Balanço Patrimonial – BALPAT, que os valores especificados dos bens móveis e 

imóveis do imobilizado constante no ativo não circulante são idênticos, 

respectivamente, ao saldo total contábil constante do Termo de Inventário Anual de 

bens móveis – TERMOV e, ao saldo total contábil constante do Termo de Inventário 

Anual de bens imóveis – TERIMO. 

Além disso, destaca-se que o Balanço Patrimonial - BALPAT com os 

valores imobilizados de bens móveis e imóveis, também se encontra em 

compatibilidade com a movimentação patrimonial do Relatório de Gestão – RELGES. 

Registra-se que a Unidade Gestora – Fundo Municipal de Saúde não 

possui bens intangíveis, conforme informação contida no Termo de inventário anual de 

bens intangíveis – TERINT. 

Assevera-se ainda, que se verifica a compatibilidade dos valores 

decorrente de depreciação, exaustão e amortização dos bens contido no Balanço 

Patrimonial – BALPAT com o Relatório de Gestão – RELGES, Termo de Inventário 

Anual de bens móveis – TERMOV e Termo de Inventário Anual de bens imóveis – 

TERIMO, ao qual demonstrou um aumento de depreciação acumulada de bens 

móveis. 

 
 

Ponto de Controle 1.3.3 – Disponibilidades – financeiras depósito e aplicação 

 
1.3.3 

 
Disponibilidad
es - 
financeiras 
depósito e 
aplicação 

 
PCA recebida 
pelo Controle 
Interno no dia 
18.03.2021 
 
Anexos:  

 
LC 101/2000, 
art. 43 c/c § 3º, 
do artigo 164 
da CRFB/88. 

 
Avaliar se as 
disponibilidades 
financeiras foram 
depositadas em 
instituições 
financeiras 

 
Termo de 
Verificação de 
disponibilidades 
contendo os valores 
em contas 
bancárias da 

 
BANCOS CONTA 
MOVIMENTO – DEMAIS 
CONTAS: 
 
Banco 001 – BANCO DO 
BRASIL 
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TVDISP 
BALPAT 
BALFIN  

oficiais. Unidade Gestora. 
 
Balanço Patrimonial 
com a descrição do 
ativo circulante – 
caixa equivalente de 
caixa 
 
Balanço Financeiro 
com a descrição do 
saldo em espécie 
para o exercício 
seguinte. 
 
 

Agência 0806-0 
Conta Corrente 
Número 10.871-5-A 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 22.603.245-A 
 
FUNDOS DE 
INVESTIMENTO 
 
Banco 001 – BANCO DO 
BRASIL 
Agência 0806-0 
Conta Corrente 
Número 29.021-1-A 
 
Banco 001 – BANCO DO 
BRASIL 
Agência 0806-0 
Conta Corrente 
Número 33491-X-A 
 
Banco 001 – BANCO DO 
BRASIL 
Agência 0806-0 
Conta Corrente 
Número 35.382-5-A 
 
Banco 001 – BANCO DO 
BRASIL 
Agência 0806-0 
Conta Corrente 
Número 35.410-4-A 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 20.795.902-A 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 20.805.909-A 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 20.805.933-A 
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Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 30.106.017-A 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 30.772.552-A 

 

Analisando o Balanço Financeiro – BALFIN, o Balanço Patrimonial – 

BALPAT e o Termo de Verificação de Disponibilidade – TVDISP, documentos  

constantes da PCA, verifica-se que as disponibilidades financeiras foram depositas em 

instituições financeira oficiais, no Banco Banestes e Banco do Brasil, conforme 

determina a Lei Complementar 101/2000, no art. 43 c/c art. §3º do art. 164 da 

Constituição Federal. 

 
 
Ponto de Controle 1.3.4 – Disponibilidades – financeiras depósito e aplicação 

 
1.3.4 

 
Disponibilidades 
- financeiras 
depósito e 
aplicação 

 
PCA recebida 
pelo Controle 
Interno no dia 
18.03.2021 
 
Anexos:  
TVDISP 
BALPAT 
BALFIN 

 
EXTBAN 
disponível no 
Sistema de 
Contabilidade 

 
Lei 
4.320/1964, 
arts. 94 a 
96. 

 
Avaliar se as 
demonstrações 
contábeis            
evidenciam a 
integralidade 
dos           
valores 
depositados 
em  contas 
correntes e 
aplicações 
financeiras 
confrontando 
os valores 
registrados 
com os 
extratos 
bancários no  
final  do 
exercício. 
 

 
As demonstrações 
contábeis, quais 
sejam, Termo de 
Verificação de 
Disponibilidades, 
Balanço Patrimonial 
e Balanço 
Financeiro, em 
confronto com os 
Extratos bancários, 
evidenciam a 
integralidade dos 
valores depositados 
em contas correntes 
de aplicações 
financeiras. 

 
BANCOS CONTA MOVIMENTO 
– DEMAIS CONTAS: 
 
Banco 001 – BANCO DO 
BRASIL 
Agência 0806-0 
Conta Corrente 
Número 10.871-5-A 
Saldo em Dezembro: 
R$20.781,59 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 22.603.245-A 
Saldo em Dezembro: 
R$168.543,23 
 
Total: R$ 189.324,82 
 
 
 
FUNDOS DE INVESTIMENTO 
 
Banco 001 – BANCO DO 
BRASIL 
Agência 0806-0 
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Conta Corrente 
Número 29.021-1-A 
Saldo em Dezembro: 
R$12.531,23 
 
Banco 001 – BANCO DO 
BRASIL 
Agência 0806-0 
Conta Corrente 
Número 33491-X-A 
Saldo em Dezembro:  
R$ 29.044,23 
 
Banco 001 – BANCO DO 
BRASIL 
Agência 0806-0 
Conta Corrente 
Número 35.382-5-A 
Saldo em Dezembro: 
R$1.338.379,80 
 
Banco 001 – BANCO DO 
BRASIL 
Agência 0806-0 
Conta Corrente 
Número 35.410-4-A 
Saldo em Dezembro: 
R$361.011,66 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 20.795.902-A 
Saldo em Dezembro:  
R$ 85.903,48 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 20.805.909-A 
Saldo em Dezembro:  
R$ 57.446,43 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 20.805.933-A 
Saldo em Dezembro:  
R$ 33.882,79 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
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Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 30.106.017-A 
Saldo em Dezembro:  
R$ 25.850,98 
 
Banco 021 – BANCO 
BANESTES 
Agência 0180 
Conta Corrente 
Número 30.772.552-A 
Saldo em Dezembro:  
R$ 8.692,47 
 
Total: R$ 1.952.743,10 
 
TOTAL GERAL:  
R$ 2.142.067,92 

 
 

Averiguando o Termo de Verificação de Disponibilidades – TVDISP 

juntamente com o Balanço Patrimonial – BALPAT e Balanço Financeiro – BALFIN em 

confronto com os Extratos Bancários – EXTBAN do final do exercício de 2020 

disponibilizado no Sistema de Contabilidade, constata-se que as demonstrações 

contábeis analisadas, evidenciam a integralidade dos valores depositados em contas 

correntes de aplicação financeira.  

 

 
DEMAIS ATOS DE GESTÃO 

 
Ponto de Controle 1.5.1 – Documentos integrantes da PCA compatibilidade com o 
normativo do TCE 
 

 
1.5.1 

 
Documentos 
integrantes da 
PCA 
compatibilidade 
com o normativo 
do TCE 

 
PCA 2020 
enviada ao 
Controle 
Interno em  
18.03.2021 
 

 
IN 
regulamentadora 
da remessa de 
prestação de 
contas 

 
Avaliar       de       os       
documentos 
integrantes  da    
PCA    estão    em 
conformidade  com  
o  requerido  no 
anexo      
correspondente      
da      IN 
regulamentadora   
da   remessa   de 
prestação de 
contas. 

 
PCA 2020 enviada ao 
Controle Interno em 
18.03.2021, com 
todos os arquivos 
anexados e em 
conformidade com as 
exigências da IN 
68/TCEES 
 

 
PCA 2020 enviada ao 
Controle Interno em 
18.03.2021, com 
todos os arquivos 
anexados e em 
conformidade com as 
exigências da IN 
68/TCEES 
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Analisando os documentos que integram a PCA da Unidade Gestora – 

Fundo Municipal de Saúde, observamos que a documentação enviada ao Controle 

Interno se encontra em conformidade com o anexo III, 2.2, da IN 68/2020 que 

regulamenta a remessa de prestação de contas. 

 

GESTÃO PATRIMONIAL 

 

Ponto de Controle 2.4.3 – Dívida pública originalmente superior ao limite redução do 
valor excedente 
 

2.4.3 Dívida  pública 
originalmente 
superior  ao  
limite 
redução     do 
valor excedente 

Sistema de 
Contabilidade
/CidadES 
 
Relatório de 
Gestão Fiscal 
– RGF com 
Demonstrativ
o da Dívida 
Consolidada 
Líquida 

Resolução         
nº 
40/2001             
do Senado   
Federal, 
art. 4º, 
inciso I. 

Avaliar se   a   dívida   
consolidada líquida    do    
Estado/Município,    no final  
do  exercício  de  2001,  
excedia os limites 
estabelecidos nos incisos I 
e II, do artigo 3º, da 
Resolução nº 40/2001      do      
Senado     Federal, 
respectivamente      e,      
em      caso positivo,     
verificar     se     o     valor 
excedente  está  sendo  
reduzido  à 
razão de 1/15 (um quinze 
avos) por exercício. 

Análise do 
Demonstrativo da 
Dívida Consolidada 
Líquida constante do 
Relatório de Gestão 
Fiscal 

O Fundo Municipal 
de Saúde não 
possui dívida 
consolidada líquida. 

 
 

Conforme consulta realizada no Sistema de Contabilidade e das 

informações disponibilizadas no CidadES, verifica-se pela análise do Demonstrativo da 

Dívida Consolidada Líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal, que o Fundo 

Municipal de Saúde não possui dívida consolidada líquida. 

 
 
GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 

 
Ponto de Controle 2.5.7 – Servidores Cedidos 

 
 
2.5.7 

 
Servidores 
cedidos 

 

PCA 2020 
enviada ao 
Controle 
Interno em  
18.03.2021 
 
Anexo: 

 
CF/88, art. 40. 
LRF, art. 
69. Lei 
9717/1998 
art. 1º. 
ON MPS-SPS 

02/2009, art. 32, 

 
Verificar se o 
RPPS é 
cientificado 
formalmente ou 
é parte do 
contrato/termo 
de cessão de 

  

PCA 2020 enviada ao 
Controle Interno em  
18.03.2021 
 
Conforme declaração da 
Unidade Gestora, essa 
categoria não se aplica, 

 

PCA 2020 enviada ao 
Controle Interno em  
18.03.2021 
 
Conforme declaração da 
Unidade Gestora, essa 
categoria não se aplica, 
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DELCEDI I, II e III. 

 

servidores. em razão de que não 
possui servidores 
cedidos a outros órgãos. 

em razão de que não 
possui servidores 
cedidos a outros órgãos. 

Considerando informação constante na Declaração do Ordenador de 

Despesa, o arquivo referente ao repasse integral das obrigações previdenciárias dos 

servidores cedidos – DELCEDI, não se aplica a Unidade Gestora, tendo em vista que 

esta não possui servidores cedidos a outros órgãos. 

 

Ponto de Controle 2.5.22 – Contabilização da amortização do déficit atuarial 
 

2.5.22 Contabilização 
da amortização 
do déficit 
atuarial 

Arquivo  
BALVER – 
PCA do 
Instituto de 
Previdência 
dos 
Servidores 
Públicos de 
Águia 
Branca - 
AGUIA 
BRANCA 
PREV 

MCASP E 
PORTARIA MPS 
403/2008 art. 17 

Verificar se houve 
a correta 
contabilização dos 
repasses das 
amortizações do 
déficit ao RPPS 
pela Unidade 
Gestora devedora, 
bem como do 
reconhecimento da 
receita pelo RPPS 
em conta 
específica do 
plano de contas. 

Dados colhidos da 
PCA – Unidade 
Gestora: AGUIA 
BRANCA PREV, 
referente ao Balanço 
de Verificação que 
apurou-se o 
Elemento de Despesa 
- 421120300000 
Contribuições 
Previdenciárias para 
Amortização do 
Déficit Atuarial. 
 

Elemento de 
Despesa 
- 421120300000 
Contribuições 
Previdenciárias para 
Amortização do 
Déficit Atuarial 
 
R$ 1.281.958,70 

 
 

Segundo apuração do documento constante da PCA da Unidade Gestora 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Águia Branca- ÁGUIA BRANCA 

PREV, através do Balancete Contábil de Verificação – BALVER, constatou-se a 

correta contabilização dos repasses das amortizações de déficit atuarial ao RPPS pela 

Unidade Gestora, em consonância com as regulamentações vigentes do Manual de 

Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP e da Portaria MPS 403/2008. 

 
 
 
Ponto de Controle 2.5.26 – Censo Atuarial 

 
2.5.26 Censo 

Atuarial 
Arquivo  
SUSTEN – PCA 
do Instituto de 
Previdência dos 
Servidores 
Públicos de 
Águia Branca - 
AGUIA BRANCA 

Art. 40 da CF/88, 
art. 1º e 69 da 
LRF. Portaria 
MPS 403/2008, 
art. 19 e 20. 

Verificar se foi elaborado 
estudo de viabilidade  
orçamentária,  financeira 
e  de  cumprimento  dos  
limites  de despesas  de  
pessoal,  por  todo  o 
período   de   duração   
do   plano   de 

Arquivo 
SUSTEN - PCA 
do Instituto de 
Previdência dos 
Servidores 
Públicos de 
Águia Branca - 
AGUIA BRANCA 

Arquivo 
SUSTEN - PCA do 
Instituto de 
Previdência dos 
Servidores Públicos 
de Águia Branca - 
AGUIA BRANCA 
PREV. 
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PREV 
 
Lei Municipal nº 
1.593/2020. 
 
http://www.cma
b.es.gov.br/uplo
ads/lei/lei-
ordinaria-1593-
2020-
1601036026.pdf 
 

amortização do déficit 
atuarial. 

PREV. 
 
Lei Municipal 
nº1.593/2020. 
 
http://www.cma
b.es.gov.br/uplo
ads/lei/lei-
ordinaria-1593-
2020-
1601036026.pdf 
 

 
 
Lei Municipal 
nº1.593/2020. 
 
http://www.cmab.es.
gov.br/uploads/lei/le
i-ordinaria-1593-
2020-
1601036026.pdf 
 

 

Conforme informações apresentadas no arquivo Estudo de 

Sustentabilidade do "RPPS" – SUSTEN contido na PCA do Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos de Águia Branca – ÁGUIA BRANCA PREV, verifica-se que foi 

elaborado estudo de viabilidade orçamentária, financeira e de cumprimento dos limites 

de despesa de pessoal por todo o período do plano de amortização do déficit atuarial 

constante na Lei Municipal nº 1.593/2020. 

 

 
Ponto de Controle 2.5.37 – Contabilização da amortização do déficit atuarial 
 
 

2.5.37 Registro de 
Admissões 

Não ocorreu 
concurso 
público para 
provimento 
de vagas 
em cargo 
efetivo na 
área da 
saúde no 
ano de 2020 

CF/88, art. 71, III 
e IN TC nº 
38/2016 

Verificar se as 
admissões de 
servidores efetivos 
estão sendo 
encaminhados ao 
TCE para fins de 
registro. 

Não ocorreu concurso 
público para 
provimento de vagas 
em cargo efetivo na 
área da saúde no ano 
de 2020 

Não ocorreu 
concurso público 
para provimento de 
vagas em cargo 
efetivo na área da 
saúde no ano de 
2020 

 
 

Em razão do Ponto de controle exposto, no ano de 2020 não foi oferecido 

na Área de Saúde, concurso público para provimento de cargos efetivos. 

 
DEMAIS ATOS DE GESTÃO 

 

Ponto de Controle 2.63 – Pessoal – contratação por tempo determinado 
 

2.63 Pessoal – 
contratação 
por tempo 
determinado 

Lei Ordinária 
Municipal nº 
1554/2019 
 

CRFB/88, 
art. 37, 
inciso IX. 

 

Avaliar a legislação 
específica do órgão 
disciplinando a contratação 
por tempo determinado 

Lei Ordinária 
Municipal nº 
1554/2019 
 

Lei Ordinária 
Municipal nº 
1554/2019 
 

http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1593-2020-1601036026.pdf
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http://www.cmab.
es.gov.br/upload
s/lei/lei-ordinaria-
1554-2019-
1575894433.pdf 
 
 
Decreto nº 
9.169/2021 
Cópia em Anexo. 

observando se as 
contratações destinam-se 
ao atendimento de 
necessidade temporária e 
de excepcional 
interesse público. 

 
 
http://www.cmab.
es.gov.br/upload
s/lei/lei-ordinaria-
1554-2019-
1575894433.pdf 
 
Decreto nº 
9.169/2021 
Cópia em Anexo 

 
 
http://www.cmab.es.
gov.br/uploads/lei/le
i-ordinaria-1554-
2019-
1575894433.pdf 
 
Decreto nº 
9.169/2021 
Cópia em Anexo 

 
Em análise a Lei Municipal nº 1554/2019 prorrogado pelo Decreto nº 

9.169/2021, que instituiu a contratação emergencial e por tempo determinado de 

servidores públicos sob o regime jurídico administrativo especial para o exercício das 

atividades junto à administração municipal, verifica-se o atendimento ao critério de 

necessidade temporária de excepcional interesse público previsto no inciso IX do art. 

37 da Constituição Federal.  

 

1.4 CONSTATAÇÕES E PROPOSIÇÕES 

 
 

  

 
Após verificação exclusivamente documental dos arquivos anexados a 

PCA, não foram constatados ACHADOS, de modo que não se fizeram necessárias a 

emissão de Orientações Técnico-Jurídicas a Unidade Gestora. 

 

2. PARECER DO CONTROLE INTERNO 

 

Examinamos a prestação de contas anual da Unidade Gestora – Fundo 

Municipal de Saúde de Águia Branca de responsabilidade dos gestores, Ronan 

Francisco Padovani, Genadir Vitorino da Silva, Amarildo Franskoviask, Raquel Nicoletti 

Mai de Araújo  e Elizangela Loterio, Secretários de Saúde no exercício de 2020. 

Consoante à verificação exclusivamente documental tendo como base os 

objetos e pontos de controle avaliados, elencados no ITEM 1.3 deste relatório, e, 

consequentemente apresentados a esta Controladoria Geral, a Prestação de Contas 

Código Achados Proposições/Alertas Situação 

    

    

http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
http://www.cmab.es.gov.br/uploads/lei/lei-ordinaria-1554-2019-1575894433.pdf
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se encontra REGULAR COM RESSALVA, considerando que não foi realizado pelo 

Controle Interno Análises Contábeis por meio de Auditorias no exercício de 2020. 

No tocante as razões que levaram a abstenção do Controle Interno da 

análise de alguns itens da IN 68/2020, depreende-se que, não foi possível a realização 

de Auditorias Contábeis pela Unidade Central de Controle Interno, tendo em vista a 

ausência de Auditor Público Interno efetivo, que somente tomou posse nesta UCCI no 

mês de Novembro de 2020. 

É o parecer. 
 
 
 
Águia Branca/ES, 23 de março de 2021. 

 

 

Menara Scaldaferro Rodrigues 

Controladora Geral do Município 

Decreto nº 9.245/2021 
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ANEXO 
 

 
Referência: Ponto de Controle 2.63 – Pessoal – 

contratação por tempo determinado 
 

 Decreto nº 9.169/2021 
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